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Parecer nº          , de

Da Comissão de Saúde  sobre o PROJETO DE LEI 492/2025.

O Projeto de Lei nº 492/2025, de autoria do Deputado – Atila Jacomussi e outros , “Institui o Código Estadual de Prevenção, Atendimento e Enfrentamento ao Suicídio e à Automutilação, no Estado”.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes a 5 (cinco) Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A propositura foi encaminhada CCJR - Comissão de Constituição Justiça e Redação, onde recebeu voto favorável.
Por derradeiro, à Comissão de Saúde, onde fui designado como relator para apresentar  o parecer com voto.
A proposição apresenta elevado mérito social e sanitário, ao estruturar de forma sistematizada e técnica uma política pública integrada voltada à proteção da vida e ao fortalecimento da saúde mental em nosso Estado.
O suicídio e a automutilação constituem graves problemas de saúde pública, exigindo abordagem intersetorial, protocolos padronizados, monitoramento estatístico confiável e capacitação contínua dos profissionais envolvidos. O projeto consolida essas diretrizes em um microssistema jurídico coerente, alinhado à legislação federal e às boas práticas internacionais.
Destacamos, ainda, a relevância da integração entre saúde, educação, segurança pública e assistência social, bem como a previsão de instrumentos tecnológicos e de vigilância epidemiológica, fundamentais para a formulação de políticas públicas baseadas em evidências.

A iniciativa respeita a competência constitucional do Estado para legislar suplementarmente sobre proteção e defesa da saúde, não havendo vício de iniciativa ou afronta ao pacto federativo.

Trata-se de proposição de caráter humanitário, preventivo e estruturante, que fortalece a rede de atenção psicossocial e assegura acolhimento digno às vítimas e seus familiares.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei, 492/2025, por entender que a matéria contribui de forma concreta para a proteção da vida, da saúde mental e da dignidade da população paulista.
Sala das Comissões, em 
Deputado Dr. Elton – União Brasil 

